
 

  
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
  GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 
                          PORTARIA GP/TRT16 nº 594/2025

      São Luis/MA, agosto de 2025
 

Altera a PORTARIA GP/TRT16 nº 397/2024, em seu art. 6º, que dispõe sobre a instituição do Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região com suas atribuições.

 
 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO a Resolução n.º 303, de 18 de dezembro de 2019, redação dada pela Resolução n.º 482, de 19 de
dezembro de 2022, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a gestão dos precatórios e respectivos
procedimentos operacionais no âmbito do Poder Judiciário;
CONSIDERANDO a Resolução n.º 314, de 22 de outubro de 2021, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que dispõe
sobre a gestão dos precatórios e das requisições de pequeno valor no âmbito da Justiça do Trabalho, com alteração pela
Resolução CJTS nº 370/2023, especialmente o disposto no art. 30;
CONSIDERANDO o interesse do serviço,
 
RESOLVE, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno:
 
 
Art. 1º A PORTARIA GP/TRT16 nº 397/2024, em seu art. 6º passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art.6º. Uma vez expedido o precatório, a competência para celebração de acordos, convênios e deferimento de
parcelamento para saldamento da dívida de precatórios é do Presidente do Tribunal, que poderá delegá-la, sempre com
reserva, ao juiz auxiliar.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
São Luís/MA, datado e assinado eletronicamente.
 
 
Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

 

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha, 6º andar
CEP 65.030-015  - São Luís - Maranhão
(98) 2109 - 9306 / presidencia@trt16.jus.br

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, Presidente, em 27/08/2025, às 11:19,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0282011
e o código CRC 51CF467B.
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